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EDITAL DE LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14441/2020

UASG 980961 – PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA – MA

A  Prefeitura  Municipal  de  Açaila&ndia,  por  meio  do  pregoeiro  oficial,  torna  pu, blico,  para  o
conhecimento  dos  interessados,  que  realizara,  licitaça2o  para  registro  de  preços,  na  modalidade
PREGA� O,  na  forma  ELETRO� NICA,  do  tipo  menor  preço  por  item,  cujo  objeto  e,  a  contrataça2o  de
pessoa(s) jurí,dica(s) para o fornecimento de testes ra,pidos de detecça2o da Covid-19, para o combate
do surto do coronaví,rus (COVID-19), de interesse da Secretaria Municipal de Sau, de, nos termos da Lei
nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  do  Decreto  nº  10.024,  de  20  de  setembro  de  2019,  da  Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, lei
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exige&ncias estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 17 de março de 2021.
Horário: 09h00min
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto  da presente  licitaça2o  e,  o registro  de preços visando aH  contrataça2o  de  pessoa(s)
jurí,dica(s) para o fornecimento de testes ra,pidos de detecça2o da Covid-19, para o combate do
surto do coronaví,rus (COVID-19),  de interesse da Secretaria Municipal de Sau, de, conforme
condiço2 es, quantidades e exige&ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A  licitaça2o  sera,  dividida  em  itens, conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Refere&ncia,
facultando-se ao licitante a participaça2o em quantos itens for de seu interesse.

1.3. O crite,rio  de  julgamento  adotado  sera,  o  menor  preço do item,  observadas  as  exige&ncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto aH s especificaço2 es do objeto. 

1.4. Em caso de diverge&ncia entre a descriça2o e unidades de medida dos itens no sistema do
comprasnet e no termo de refere&ncia,  prevalecera,  este u, ltimo, para fins de elaboraça2o da
proposta de preços.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos o, rga2os gerenciador e participantes, bem como a eventuais adeso2 es
sa2o as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

1.5. O Credenciamento e,  o ní,vel ba, sico do registro cadastral no SICAF, que permite a participaça2o
dos interessados na modalidade licitato, ria Prega2o, em sua forma eletro& nica.
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1.6. O cadastro no SICAF devera,  ser feito no Portal  de Compras do Governo Federal,  no sí,tio
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Pu, blicas Brasileira – ICP - Brasil.

1.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu  representante  legal  e  a  presunça2o  de  sua  capacidade  te,cnica  para  realizaça2o  das
transaço2 es inerentes a este Prega2o.

1.8. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transaço2 es  efetuadas  em  seu
nome,  assume como firmes e verdadeiras suas propostas  e seus lances,  inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluí,da a responsabilidade do provedor
do sistema ou do o, rga2o ou entidade promotora da licitaça2o por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.9. E�  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida2o dos seus dados cadastrais no SICAF e
mante& -los  atualizados  junto  aos  o, rga2os  responsa,veis  pela  informaça2o,  devendo  proceder,
imediatamente,  aH  correça2o ou aH  alteraça2o dos registros ta2o logo identifique incorreça2o ou
aqueles se tornem desatualizados.

1.9.1. A na2o observa&ncia do disposto no subitem anterior podera,  ensejar desclassificaça2o no
momento da habilitaça2o

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

1.10. Podera2o participar deste Prega2o interessados cujo ramo de atividade seja compatí,vel com o
objeto  desta  licitaça2o,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  art.  9º  da  IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

1.10.1. Os licitantes devera2o utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

1.11. Na2o podera2o participar desta licitaça2o os interessados:

1.11.1. proibidos de participar de licitaço2 es e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislaça2o vigente;

1.11.2. que na2o atendam aH s condiço2 es deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.11.3. estrangeiros  que  na2o  tenham representaça2o  legal  no  Brasil  com poderes  expressos
para receber citaça2o e responder administrativa ou judicialmente;

1.11.4. que se enquadrem nas vedaço2 es previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

1.11.5.  que  estejam  sob  fale&ncia,  concurso  de  credores,  concordata  ou  em  processo  de
dissoluça2o ou liquidaça2o;

1.11.6. entidades empresariais que estejam reunidas em conso, rcio;

1.11.7. Organizaço2 es da Sociedade Civil de Interesse Pu, blico - OSCIP, atuando nessa condiça2o
(Aco, rda2o nº 746/2014-TCU-Plena, rio).
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1.12. Como condiça2o para participaça2o no Prega2o, a licitante assinalara,  “sim” ou “na2o” em campo
pro, prio do sistema eletro& nico, relativo aH s seguintes declaraço2 es: 

1.12.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49; 

1.12.1.1. nos itens em que a participaça2o na2o for exclusiva para microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalaça2o  do  campo  “na2o”  apenas
produzira,  o efeito de o licitante na2o ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

1.12.2. que esta,  ciente e concorda com as condiço2 es contidas no Edital e seus anexos;

1.12.3. que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitaça2o  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada esta,  em conformidade com as exige&ncias editalí,cias;

1.12.4. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitaça2o  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorre&ncias posteriores; 

1.12.5. que na2o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na2o
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça2o de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça2o; 

1.12.6. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instruça2o
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

1.12.7. que na2o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituiça2o Federal;

1.12.8. que  os  serviços  sa2o  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie&ncia ou para reabilitado da
Previde&ncia Social e que atendam aH s regras de acessibilidade previstas na legislaça2o,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

1.13. A declaraça2o  falsa  relativa  ao cumprimento de  qualquer  condiça2o  sujeitara,  o  licitante  aH s
sanço2 es previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.1. Os licitantes encaminhara2o, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaça2o exigidos no edital, proposta com a descriça2o do objeto ofertado e
o preço, ate,  a data e o hora, rio estabelecidos para abertura da sessa2o pu, blica, quando, enta2o,
encerrar-se-a,  automaticamente a etapa de envio dessa documentaça2o. 

1.14. O envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de habilitaça2o  exigidos  neste  Edital,
ocorrera,  por meio de chave de acesso e senha.
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1.15. Os licitantes podera2o  deixar de apresentar os documentos de habilitaça2o que constem do
SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados  constantes  dos
sistemas.

1.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devera2o encaminhar a documentaça2o de
habilitaça2o, ainda que haja alguma restriça2o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.1. Incumbira,  ao  licitante  acompanhar  as  operaço2 es  no  sistema  eletro& nico  durante  a  sessa2o
pu, blica do Prega2o, ficando responsa,vel pelo o& nus decorrente da perda de nego, cios, diante da
inobserva&ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa2o. 

5.2. Ate,  a abertura da sessa2o pu, blica, os licitantes podera2o retirar ou substituir  a proposta e os
documentos de habilitaça2o anteriormente inseridos no sistema;

5.3. Na2o sera,  estabelecida,  nessa etapa do certame, ordem de classificaça2o entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera,  apo, s a realizaça2o dos procedimentos de negociaça2o e
julgamento da proposta.

5.4. Os documentos  que  compo2 em  a  proposta  e  a  habilitaça2o  do  licitante  melhor  classificado
somente  sera2o disponibilizados para avaliaça2o do pregoeiro e para acesso pu, blico apo, s  o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante devera,  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro& nico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unita, rio e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descriça2o detalhada do objeto, contendo as informaço2 es similares aH  especificaça2o do
Termo de Refere&ncia: indicando, no que for aplica,vel, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, nu, mero do registro ou inscriça2o do bem no o, rga2o competente, quando for o
caso; 

6.2. Todas as especificaço2 es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estara2o  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdencia, rios, trabalhistas, tributa, rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera2o de exclusiva
responsabilidade do licitante, na2o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça2o, sob
alegaça2o de erro, omissa2o ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta na2o sera,  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaça2o. 
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7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitaça2o dar-se-a,  em sessa2o pu, blica, por meio de sistema eletro& nico,
na data, hora, rio e local indicados neste Edital.

7.2.   O Pregoeiro verificara,  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
na2o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham ví,cios
insana,veis ou na2o apresentem as especificaço2 es te,cnicas exigidas no Termo de Refere&ncia. 

7.2.1. Tambe,m sera,  desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A  desclassificaça2o  sera,  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A na2o desclassificaça2o da proposta na2o impede o seu julgamento definitivo em sentido
contra, rio, levado a efeito na fase de aceitaça2o.

7.3. O sistema ordenara,  automaticamente as propostas classificadas,  sendo que somente estas
participara2o da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizara,  campo pro, prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes devera2o encaminhar lances  exclusivamente por
meio do sistema eletro& nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance devera,  ser ofertado pelo valor unita, rio do item;

7.6. Os licitantes podera2o oferecer lances sucessivos, observando o hora, rio fixado para abertura
da sessa2o e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante  somente  podera,  oferecer  lance  de valor  inferior  ao  u, ltimo por  ele  ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mí,nimo de diferença de valores entre os lances, que incidira,  tanto em relaça2o aos
lances intermedia, rios quanto em relaça2o aH  proposta que cobrir a melhor oferta devera,  ser de
R$ 0,01 (um centavo).

7.9. Sera,  adotado para o envio de lances no prega2o  eletro& nico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentara2o lances pu, blicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7.10. A etapa de lances da sessa2o pu, blica tera,  duraça2o inicial de quinze minutos. Apo, s esse
prazo,  o  sistema  encaminhara,  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  apo, s  o  que
transcorrera,  o perí,odo de tempo de ate,  dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual sera,  automaticamente encerrada a recepça2o de lances.
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7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira,  oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate,  dez por cento superiores
aHquela possam ofertar um lance final e fechado em ate,  cinco minutos, o qual sera,  sigiloso
ate,  o encerramento deste prazo.

7.12. Na2o havendo pelo menos tre&s ofertas nas condiço2 es definidas neste item, podera2o os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaça2o, ate,  o ma,ximo de tre&s,
oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  ate,  cinco  minutos,  o  qual  sera,  sigiloso  ate,  o
encerramento deste prazo.

7.13. Apo, s o te,rmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara,  os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Na2o  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, havera,  o reiní,cio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate,  o ma,ximo
de tre&s,  na ordem de classificaça2o, possam ofertar um lance final e fechado em ate,  cinco
minutos, o qual sera,  sigiloso ate,  o encerramento deste prazo.

7.15. Podera,  o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiní,cio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender aH s
exige&ncias de habilitaça2o.

7.16. Na2o sera2o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessa2o pu, blica, os licitantes sera2o informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça2o do licitante. 

7.18. No caso de desconexa2o  com o Pregoeiro,  no  decorrer  da etapa competitiva  do Prega2o,  o
sistema eletro& nico podera,  permanecer acessí,vel aos licitantes para a recepça2o dos lances. 

7.19. Quando a desconexa2o do sistema eletro& nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos,  a sessa2o pu, blica sera,  suspensa e reiniciada somente apo, s decorridas vinte e
quatro horas da comunicaça2o do fato pelo Pregoeiro aos participantes,  no sí,tio eletro& nico
utilizado para divulgaça2o. 

7.20. O Crite,rio  de  julgamento adotado sera,  o  menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante na2o apresente lances, concorrera,  com o valor de sua proposta.

7.22. Em  relaça2o  a  itens  na2o  exclusivos  para  participaça2o  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera,  efetivada a verificaça2o automa, tica,
junto aH  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara,  em coluna
pro, pria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  aH
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comparaça2o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23. Nessas  condiço2 es,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de ate,  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
sera2o consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior tera,  o direito de encaminhar uma u, ltima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo, s a comunicaça2o automa, tica para
tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na2o se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  sera2o  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificaça2o, para o exercí,cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.26. No  caso  de  equivale&ncia  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera,
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera,  apresentar
melhor oferta.

7.27. Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o crite,rio de desempate sera,  aquele
previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  prefere&ncia,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.27.1. no paí,s;

7.27.2. por empresas brasileiras; 

7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí,s;

7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficie&ncia  ou para reabilitado da Previde&ncia Social  e  que atendam aH s
regras de acessibilidade previstas na legislaça2o.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera,  sorteada pelo sistema eletro& nico dentre as
propostas ou os lances empatados. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa2o pu, blica, o pregoeiro podera,  encaminhar, pelo
sistema eletro& nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaça2o em condiço2 es diferentes das previstas
neste Edital.

7.29.1. A negociaça2o  sera,  realizada por  meio do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos
demais licitantes.
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7.29.2. O pregoeiro solicitara,  ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)  horas,
envie  a  proposta  adequada  ao  u, ltimo  lance  ofertado  apo, s  a  negociaça2o  realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessa, rios aH
confirmaça2o daqueles exigidos neste Edital e ja,  apresentados.

7.30. Apo, s  a  negociaça2o  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciara,  a  fase  de  aceitaça2o  e  julgamento  da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaça2o, o pregoeiro examinara,  a proposta classificada em primeiro
lugar quanto aH  adequaça2o ao objeto e aH  compatibilidade do preço em relaça2o ao ma,ximo
estipulado  para  contrataça2o  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  observado  o  disposto  no
para,grafo u, nico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fí,sica devera,  incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiço2 es previstas no art. 176 da Instruça2o Normativa RFB n. 971, de
2009, em raza2o do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificaça2o.

8.3. Sera,  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
ma,ximo  fixado  (Aco, rda2o  nº  1455/2018  -TCU  -  Plena, rio)  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequí,vel.

8.3.1. Considera-se  inexequí,vel  a  proposta  que apresente  preços  global  ou  unita, rios
simbo, licos,  irriso, rios  ou de valor zero,  incompatí,veis  com os preços dos insumos e
sala, rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocato, rio
da  licitaça2o  na2o  tenha  estabelecido  limites  mí,nimos,  exceto  quando  se  referirem  a
materiais e instalaço2 es de propriedade do pro, prio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou aH  totalidade da remuneraça2o.

8.4. Na hipo, tese de necessidade de suspensa2o da sessa2o pu, blica para a realizaça2o de dilige&ncias,
com vistas ao saneamento das propostas,  a  sessa2o  pu, blica somente podera,  ser  reiniciada
mediante aviso pre,vio no sistema com, no mí,nimo, vinte e quatro horas de antecede&ncia, e a
ocorre&ncia sera,  registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro podera,  convocar o licitante para enviar documento digital complementar,  por
meio de funcionalidade disponí,vel no sistema, no prazo de 2 h (duas horas), sob pena de na2o
aceitaça2o da proposta.

8.5.1. E�  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitaça2o
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2.      Dentre  os  documentos  passí,veis  de  solicitaça2o  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que
contenham  as  caracterí,sticas  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante  e  procede&ncia,  ale,m  de  outras  informaço2 es  pertinentes,  a  exemplo  de
cata, logos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletro& nico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuí,zo do seu ulterior envio
pelo sistema eletro& nico, sob pena de na2o aceitaça2o da proposta.
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara,  a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaça2o.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera,  a sessa2o, informando no “chat” a nova data e
hora, rio para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro podera,  encaminhar, por meio do sistema eletro& nico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtença2o de melhor preço,
vedada a negociaça2o em condiço2 es diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Tambe,m  nas  hipo, teses  em  que  o  Pregoeiro  na2o  aceitar  a  proposta  e  passar  aH
subsequente, podera,  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociaça2o  sera,  realizada por  meio do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9. Nos itens na2o exclusivos para a participaça2o de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta na2o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar aH  subsequente, havera,
nova verificaça2o, pelo sistema, da eventual ocorre&ncia do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a ana, lise quanto aH  aceitaça2o da proposta, o pregoeiro verificara,  a habilitaça2o do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condiça2o pre,via ao exame da documentaça2o de habilitaça2o do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara,  o eventual descumprimento
das condiço2 es de participaça2o,  especialmente quanto aH  existe&ncia de sança2o que impeça a
participaça2o  no  certame  ou  a  futura  contrataça2o,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inido& neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unia2o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenaço2 es  Cí,veis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inido& neos e o Cadastro Integrado de Condenaço2 es por Ilí,citos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Unia2o - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurí,dica podera,  haver a substituiça2o das consultas
das alí,neas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurí,dica do TCU
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros sera,  realizada em nome da empresa licitante e tambe,m de seu
so, cio majorita, rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preve& , dentre as
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sanço2 es impostas ao responsa,vel pela pra, tica de ato de improbidade administrativa, a
proibiça2o de contratar com o Poder Pu, blico, inclusive por interme,dio de pessoa jurí,dica
da qual seja so, cio majorita, rio.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaça2o do Fornecedor a existe&ncia de Ocorre&ncias
Impeditivas Indiretas,  o gestor diligenciara,  para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relato, rio de Ocorre&ncias Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla sera,  verificada por meio dos ví,nculos societa, rios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante sera,  convocado para manifestaça2o previamente aH  sua desclassificaça2o.

9.1.3. Constatada a existe&ncia de sança2o, o Pregoeiro reputara,  o licitante inabilitado, por falta
de condiça2o de participaça2o.

9.1.4. No caso de inabilitaça2o, havera,  nova verificaça2o, pelo sistema, da eventual ocorre&ncia
do empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44 e 45 da Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça2o da proposta subsequente.

9.2.  Caso atendidas as condiço2 es de participaça2o, a habilitaça2o dos licitantes sera,  verificada por
meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos em  relaça2o  aH  habilitaça2o  jurí,dica,  aH
regularidade fiscal  e trabalhista,  aH  qualificaça2o econo& mica financeira e habilitaça2o te,cnica,
conforme o disposto na Instruça2o Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitaça2o prevista na Instruça2o Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018 mediante utilizaça2o do sistema, devera,  atender aH s condiço2 es exigidas no
cadastramento  no  SICAF  ate,  o  terceiro  dia  u, til  anterior  aH  data  prevista  para
recebimento das propostas;

9.2.2. E�  dever do licitante atualizar previamente as comprovaço2 es constantes do SICAF para
que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessa2o  pu, blica,  ou  encaminhar,  em
conjunto com a apresentaça2o da proposta, a respectiva documentaça2o atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicara,  a inabilitaça2o do licitante, exceto se a
consulta  aos  sí,tios  eletro& nicos  oficiais  emissores  de  certido2 es  feita  pelo  Pregoeiro
lograr e&xito em encontrar a(s) certida2o(o2 es) va, lida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaça2o complementares, necessa, rios
aH  confirmaça2o daqueles exigidos neste Edital e ja,  apresentados, o licitante sera,  convocado a
encaminha, -los,  em formato digital,  via  sistema,  no  prazo de 2  (duas) horas,  sob pena de
inabilitaça2o.

9.4. Somente havera,  a necessidade de comprovaça2o do preenchimento de requisitos mediante
apresentaça2o  dos  documentos  originais  na2o-digitais  quando  houver  du, vida  em  relaça2o  aH
integridade do documento digital.
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9.5. Na2o sera2o aceitos documentos de habilitaça2o com indicaça2o de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devera2o estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial,  todos os documentos devera2o estar em nome da filial,  exceto aqueles
documentos  que,  pela  pro, pria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em
nome da matriz.

9.6.1. Sera2o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nu, meros de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralizaça2o do recolhimento dessas contribuiço2 es.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes devera2o encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentaça2o relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaça2o:

9.5. Habilitação jurídica: 

9.5.1. No  caso  de  empresa, rio  individual:  inscriça2o  no  Registro  Pu, blico  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condiça2o de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitaça2o  ficara,  condicionada  aH
verificaça2o da autenticidade no sí,tio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.5.3. No caso de sociedade empresa, ria ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobato, rio de
seus administradores;

9.5.4. Inscriça2o no Registro Pu, blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça2o no
Registro  onde  tem  sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o  participante  sucursal,  filial  ou
age&ncia;

9.5.5. No  caso  de  sociedade  simples:  inscriça2o  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurí,dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaça2o dos seus
administradores;

9.5.6. No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundaça2o  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil  das Pessoas Jurí,dicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí,s: decreto de
autorizaça2o;

9.5.8. Os  documentos  acima  devera2o  estar  acompanhados  de  todas  as  alteraço2 es  ou  da
consolidaça2o respectiva;

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:
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9.6.1. prova  de  inscriça2o  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurí,dicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Fí,sicas, conforme o caso;

9.6.2. prova  de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentaça2o de
certida2o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a todos  os  cre,ditos
tributa, rios federais e aH  Dí,vida Ativa da Unia2o (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos aH  Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014,  do Secreta, rio  da Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

9.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.6.4. prova de inexiste&ncia de de,bitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentaça2o de certida2o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Tí,tulo VII-A da Consolidaça2o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

9.6.5. prova de inscriça2o no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicí,lio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí,vel com o objeto contratual; 

9.6.6.  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicí,lio  ou  sede  do  licitante,
relativa aH  atividade em cujo exercí,cio contrata ou concorre;

9.6.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitato, rio, devera,  comprovar tal condiça2o mediante declaraça2o da Fazenda Estadual do
seu domicí,lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.8. Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como  microempresa  ou
empresa de pequeno porte  devera,  apresentar toda a documentaça2o exigida para efeito
de comprovaça2o de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriça2o, sob
pena de inabilitaça2o.

9.7. Qualificação Econômico-Financeira.

9.7.1. certida2o negativa de fale&ncia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí,dica;

9.7.2. balanço patrimonial e demonstraço2 es conta,beis do u, ltimo exercí,cio social, ja,  exigí,veis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaça2o financeira da empresa,
vedada  a  sua  substituiça2o  por  balancetes  ou  balanços  proviso, rios,  podendo  ser
atualizados por í,ndices oficiais quando encerrado ha,  mais de 3 (tre&s) meses da data de
apresentaça2o da proposta;

9.7.2.1. No  caso  de  fornecimento de  bens  para  pronta  entrega,  na2o  sera,  exigido  da
licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a
apresentaça2o de balanço patrimonial do u, ltimo exercí,cio financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);
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9.7.2.2. no  caso  de  empresa  constituí,da  no  exercí,cio  social  vigente,  admite-se  a
apresentaça2o de balanço patrimonial e demonstraço2 es conta,beis referentes ao
perí,odo de existe&ncia da sociedade;

9.7.2.3. e,  admissí,vel  o  balanço  intermedia, rio,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.

9.7.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos devera2o ser acompanhados da
u, ltima  auditoria  conta,bil-financeira,  conforme  dispo2 e  o  artigo  112  da  Lei  nº
5.764, de 1971, ou de uma declaraça2o, sob as penas da lei, de que tal auditoria
na2o foi exigida pelo o, rga2o fiscalizador;

9.7.3. A comprovaça2o da situaça2o financeira da empresa sera,  constatada mediante obtença2o
de  í,ndices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solve&ncia  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicaça2o das fo, rmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realiza,vel a Longo 
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Na2o 
Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Na2o Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.7.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
í,ndices de Liquidez Geral (LG), Solve&ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devera2o
comprovar,  considerados os riscos para a Administraça2o,  e,  a crite,rio da autoridade
competente, o capital mí,nimo ou o patrimo& nio lí,quido mí,nimo  de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contrataça2o ou do item pertinente. 

9.8. Qualificação Técnica  

9.8.1. Comprovaça2o de aptida2o para o fornecimento de bens em caracterí,sticas, quantidades
e prazos compatí,veis com o objeto desta licitaça2o, ou com o item pertinente, por meio
da apresentaça2o de atestados fornecidos por pessoas jurí,dicas de direito pu, blico ou
privado.

9.8.2. Autorizaça2o  de  Funcionamento  da  Empresa  (AFE)  emitida  pela  ANVISA,  dos
distribuidores e fabricantes, para todos os itens considerados produtos destinados aH
Sau, de;

9.8.3. Alvara,  Sanita, rio ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanita, ria Estadual, Municipal
ou  do  Distrito  Federal,  emitida  pela  Vigila&ncia  Sanita, ria  da  Secretaria  de  Sau, de
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no
art. 51 da Lei n°: 6360/1976.
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9.9. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefí,cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara,
dispensado (a) da prova de inscriça2o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e
(b)  da  apresentaça2o  do  balanço  patrimonial  e  das  demonstraço2 es  conta,beis  do  u, ltimo
exercí,cio.

9.10. A existe&ncia de restriça2o relativamente aH  regularidade fiscal e trabalhista na2o impede que a
licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exige&ncias do edital.

9.13.1. A declaraça2o do vencedor acontecera,  no momento imediatamente posterior aH  fase de
habilitaça2o.

1.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte,  e uma vez constatada a existe&ncia de alguma restriça2o no que
tange aH  regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera,  convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias u, teis, apo, s a declaraça2o do vencedor,  comprovar a regularizaça2o. O prazo podera,  ser
prorrogado por igual perí,odo,  a  crite,rio da administraça2o pu, blica,  quando requerida pelo
licitante, mediante apresentaça2o de justificativa.

1.2. A na2o-regularizaça2o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara,  a
inabilitaça2o do licitante, sem prejuí,zo das sanço2 es previstas neste Edital, sendo facultada a
convocaça2o  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificaça2o.  Se,  na  ordem  de
classificaça2o,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com alguma restriça2o  na  documentaça2o  fiscal  e  trabalhista,  sera,  concedido o
mesmo prazo para regularizaça2o. 

9.11. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspendera,  a  sessa2o,  informando no “chat” a nova data e hora, rio para a continuidade da
mesma.

9.12. Sera,  inabilitado  o  licitante  que  na2o  comprovar  sua  habilitaça2o,  seja  por  na2o  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta, -los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.13. Nos  itens  na2o  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em  havendo
inabilitaça2o, havera,  nova verificaça2o, pelo sistema, da eventual ocorre&ncia do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitaça2o da proposta subsequente.

9.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara,  obrigado a comprovar os requisitos de habilitaça2o cumulativamente, isto e, , somando as
exige&ncias  do  item  em  que  venceu  aH s  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaça2o, ale,m da aplicaça2o das sanço2 es cabí,veis.

9.14.1. Na2o havendo a comprovaça2o cumulativa dos requisitos de habilitaça2o,  a inabilitaça2o
recaira,  sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)  seja(m)
suficiente(s) para a habilitaça2o do licitante nos remanescentes.
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9.15. Constatado  o  atendimento  aH s  exige&ncias  de  habilitaça2o  fixadas  no  Edital,  o  licitante  sera,
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta  final  do  licitante  declarado vencedor  devera,  ser  encaminhada no  prazo de  2
(horas) horas, a contar da solicitaça2o do Pregoeiro no sistema eletro& nico e devera, :

10.1.1. ser  redigida  em  lí,ngua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a u, ltima folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicaça2o do banco, nu, mero da conta e age&ncia do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A  proposta  final  devera,  ser  documentada  nos  autos  e  sera,  levada  em  consideraça2o  no
decorrer da execuça2o do contrato e aplicaça2o de eventual sança2o aH  Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas  as  especificaço2 es  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,
modelo, tipo, fabricante e procede&ncia, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devera2o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unita, rio em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo  diverge&ncia  entre  os  preços  unita, rios  e  o  preço  global,  prevalecera2o  os
primeiros; no caso de diverge&ncia entre os valores nume,ricos e os valores expressos
por extenso, prevalecera2o estes u, ltimos.

10.4. A oferta  devera,  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiça2o que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificaça2o.

10.5. A proposta devera,  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, na2o sendo considerada
aquela  que  na2o  corresponda  aH s  especificaço2 es  ali  contidas  ou  que  estabeleça  ví,nculo  aH
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descriça2o do objeto, o valor e os documentos complementares
estara2o disponí,veis na internet, apo, s a homologaça2o.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e  decorrida a  fase  de  regularizaça2o  fiscal  e  trabalhista  da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera,  concedido o
prazo de no mí,nimo trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intença2o  de
recorrer, de forma motivada, isto e, , indicando contra qual(is) decisa2o(o2 es) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo pro, prio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, cabera,  ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existe&ncia de
motivaça2o  da  intença2o  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  na2o  o  recurso,
fundamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro na2o adentrara,  no me,rito recursal, mas apenas verificara,  as
condiço2 es de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestaça2o motivada do licitante quanto aH  intença2o de recorrer importara,  a
decade&ncia desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, , a partir de enta2o, o prazo de tre&s dias
para apresentar as razo2 es, pelo sistema eletro& nico, ficando os demais licitantes, desde
logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazo2 es  tambe,m  pelo  sistema
eletro& nico,  em  outros  tre&s  dias,  que  começara2o  a  contar  do  te,rmino  do  prazo  do
recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos  indispensa,veis  aH
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida ta2o somente os atos insuscetí,veis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecera2o  com vista  franqueada aos interessados,  no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessa2o pu, blica podera,  ser reaberta:

12.1.1. Nas  hipo, teses  de  provimento  de  recurso  que  leve  aH  anulaça2o  de  atos  anteriores  aH
realizaça2o  da  sessa2o  pu, blica  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  pro, pria  sessa2o
pu, blica, situaça2o em que sera2o repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitaça2o do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor na2o assinar o contrato, na2o retirar o instrumento equivalente ou
na2o comprovar a regularizaça2o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006.  Nessas  hipo, teses,  sera2o  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes devera2o ser convocados para acompanhar a sessa2o reaberta.

12.2.1. A convocaça2o se dara,  por meio do sistema eletro& nico (“chat”), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitato, rio.

12.2.2. A convocaça2o  feita por  e-mail  dar-se-a,  de  acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitaça2o sera,  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso na2o haja interposiça2o de recurso, ou pela autoridade competente, apo, s a regular decisa2o
dos recursos apresentados.

13.2. Apo, s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara,  o procedimento licitato, rio. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Na2o havera,  exige&ncia de garantia de execuça2o para a presente contrataça2o.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1.  Na2o havera,  exige&ncia de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contrataça2o.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitaça2o, tera,  o adjudicata, rio o prazo de 05 (cinco) dias u, teis,
contados a partir da data de sua convocaça2o, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob
pena de decair do direito aH  contrataça2o, sem prejuí,zo das sanço2 es previstas neste Edital.
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16.2. Alternativamente  aH  convocaça2o  para  comparecer  perante  o  o, rga2o  ou  entidade  para  a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administraça2o  podera,  encaminha, -la  para
assinatura,  mediante  corresponde&ncia  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletro& nico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias u, teis, a contar da
data de seu recebimento.

16.3. O  prazo  estabelecido  no  subitem  anterior  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços
podera,  ser  prorrogado  uma  u, nica  vez,  por  igual  perí,odo,  quando  solicitado  pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Sera2o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessa, rias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Refere&ncia, com a indicaça2o do licitante vencedor, a
descriça2o do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiço2 es.

17. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

1.1. Apo, s a homologaça2o da licitaça2o, em sendo realizada a contrataça2o, sera,  firmado o Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

1.2. O  adjudicata, rio  tera,  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  u, teis,  contados  a  partir  da  data  de  sua
convocaça2o, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorizaça2o),  sob  pena  de  decair  do  direito  aH
contrataça2o, sem prejuí,zo das sanço2 es previstas neste Edital. 

1.2.1. Alternativamente aH  convocaça2o para comparecer perante o o, rga2o ou entidade para a
assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administraça2o  podera,  encaminha, -lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicata, ria,
mediante corresponde&ncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletro& nico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias u, teis, a contar da data de
seu recebimento. 

1.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera,  ser prorrogado, por igual perí,odo, por
solicitaça2o justificada do adjudicata, rio e aceita pela Administraça2o.

1.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida aH  empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

1.1.1. referida  Nota  esta,  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  aH  relaça2o  de  nego, cios  ali
estabelecida as disposiço2 es da Lei nº 8.666, de 1993;

1.1.2. a contratada se vincula aH  sua proposta e aH s previso2 es contidas no edital e seus anexos;
1.1.3. a contratada reconhece que as hipo, teses de rescisa2o sa2o aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraça2o previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

1.2. O  prazo  de  vige&ncia  da  contrataça2o  e,  ate,  31  de  dezembro  do  corrente  ano  (...)  prorroga,vel
conforme previsa2o no instrumento contratual ou no termo de refere&ncia.
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1.3. Previamente aH  contrataça2o a Administraça2o realizara,  consulta ao SICAF para identificar possí,vel
suspensa2o tempora, ria de participaça2o em licitaça2o, no a&mbito do o, rga2o ou entidade, proibiça2o de
contratar  com  o  Poder  Pu, blico,  bem  como  ocorre&ncias  impeditivas  indiretas,  observado  o
disposto no art. 29, da Instruça2o Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º,
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta pre,via ao CADIN. 

1.3.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor na2o estiver inscrito no SICAF, este devera,  proceder ao seu cadastramento,
sem o& nus, antes da contrataça2o.

1.3.2. Na hipo, tese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera,  regularizar a
sua situaça2o perante o cadastro  no prazo de ate,  05 (cinco) dias  u, teis,  sob pena de
aplicaça2o das penalidades previstas no edital e anexos.

1.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, sera,  exigida a comprovaça2o das
condiço2 es  de  habilitaça2o  consignadas  no  edital,  que  devera2o  ser  mantidas  pelo  licitante
durante a vige&ncia do contrato ou da ata de registro de preços.

1.5. Na  hipo, tese  de  o  vencedor  da  licitaça2o  na2o  comprovar  as  condiço2 es  de  habilitaça2o
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administraça2o, sem prejuí,zo da aplicaça2o das sanço2 es das demais cominaço2 es legais cabí,veis
a esse licitante, podera,  convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaça2o, para,
apo, s  a  comprovaça2o  dos  requisitos  para  habilitaça2o,  analisada  a  proposta  e  eventuais
documentos complementares e, feita a negociaça2o, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os crite,rios de recebimento e aceitaça2o do objeto e de fiscalizaça2o esta2o previstos no Termo
de Refere&ncia.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.2. As obrigaço2 es da Contratante e da Contratada sa2o as estabelecidas no Termo de Refere&ncia. 

20. DO PAGAMENTO

17.3. As regras acerca do pagamento sa2o as estabelecidas no Termo de Refere&ncia, anexo a este
Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. As sanço2 es cabí,veis sa2o aquelas previstas no Termo de Refere&ncia, anexo deste Edital.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Ate,  03 (tre&s) dias u, teis antes da data designada para a abertura da sessa2o pu, blica, qualquer
pessoa podera,  impugnar este Edital.
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20.2. A  impugnaça2o  podera,  ser  realizada  por  forma  eletro& nica,  pelo  e-mail
licitacao@acailandia.ma.gov.br ou por petiça2o dirigida ou protocolada no endereço Avenida
Santa Luzia, s/nº, Parque das Naço2 es, CEP 65.930-000, Açaila&ndia – MA.

20.3. Cabera,  ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsa,veis pela elaboraça2o deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaça2o no prazo de ate,  dois dias u, teis contados da data de recebimento
da impugnaça2o.

20.4. Acolhida a impugnaça2o, sera,  definida e publicada nova data para a realizaça2o do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitato, rio devera2o ser enviados ao
Pregoeiro,  ate,  03  (tre&s)  dias  u, teis  anteriores  aH  data  designada  para  abertura  da  sessa2o
pu, blica, pelo e-mail licitacao@acailandia.ma.gov.br.

20.6. O pregoeiro respondera,  aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias u, teis, contado
da data de recebimento do pedido, e podera,  requisitar subsí,dios formais aos responsa,veis
pela elaboraça2o do edital e dos anexos.

20.7. As  impugnaço2 es  e  pedidos  de  esclarecimentos  na2o  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

20.7.1. A concessa2o  de  efeito suspensivo aH  impugnaça2o  e,  medida excepcional  e  devera,  ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaça2o.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos sera2o divulgadas pelo sistema e vinculara2o os
participantes e a administraça2o.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.9. Da sessa2o pu, blica do Prega2o sera,  divulgada Ata no sistema eletro& nico.

20.10. Na2o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça2o
do certame na data marcada, a sessa2o sera,  automaticamente transferida para o primeiro dia
u, til  subsequente,  no  mesmo  hora, rio  anteriormente  estabelecido,  desde  que  na2o  haja
comunicaça2o em contra, rio, pelo Pregoeiro.  

20.11. Todas as refere&ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa2o pu, blica observara2o o
hora, rio de local de Açaila&ndia - MA.

20.12. No julgamento das propostas e da habilitaça2o, o Pregoeiro podera,  sanar erros ou falhas que
na2o alterem a substa&ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurí,dica, mediante
despacho fundamentado,  registrado em ata e acessí,vel a todos,  atribuindo-lhes validade e
efica, cia para fins de habilitaça2o e classificaça2o.

20.13. A homologaça2o do resultado desta licitaça2o na2o implicara,  direito aH  contrataça2o.

20.14. As normas disciplinadoras da licitaça2o sera2o sempre interpretadas em favor da ampliaça2o da
disputa entre os interessados, desde que na2o comprometam o interesse da Administraça2o, o
princí,pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça2o. 
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20.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparaça2o e apresentaça2o de suas propostas e a
Administraça2o na2o sera, , em nenhum caso, responsa,vel por esses custos, independentemente
da conduça2o ou do resultado do processo licitato, rio.

20.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a,  o dia do iní,cio
e incluir-se-a,  o do vencimento. So,  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta
Administraça2o.

20.17. O  desatendimento  de  exige&ncias  formais  na2o  essenciais  na2o  importara,  o  afastamento  do
licitante,  desde  que  seja  possí,vel  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princí,pios  da
isonomia e do interesse pu, blico.

20.18. Em caso de diverge&ncia entre disposiço2 es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compo2 em o processo, prevalecera,  as deste Edital.

20.19. O Edital esta,  disponibilizado, na í,ntegra, no endereço eletro& nico acailandia.ma.gov.br.

20.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.20.1.  ANEXO I - Termo de Refere&ncia;

20.20.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

20.20.3.  ANEXO III – Minuta do Contrato;

20.20.4.  ANEXO IV – Minuta da Ordem de Fornecimento

20.20.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço

Comissa2o Central de Licitaça2o – CCL

Açaila&ndia - MA, 04 de março de 2021.

Denilson Odilon Fonsêca
Pregoeiro

Portaria 027/2021-GAB
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 - SRP
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. O presente termo de Referência tem por objeto o registro de preços visando à contratação de

pessoa(s)  jurídica(s)  para  o  fornecimento  de  testes  rápidos  de  detecção  da  Covid-19,  para  o
combate do surto do coronavírus (COVID-19), conforme especificações contidas neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA:
Em um momento em que a pandemia do novo coronavírus continua avançando no Brasil  e no
mundo, é certo que a retomada do serviço presencial deve ser feita de forma gradual, com um
planejamento pautado na segurança da população, por isso, cresce a necessidade de ser realizados
testes  para  detecção  da  doença  e  conhecimento  do  número  de  infectados.  O  diagnóstico  é
fundamental  para  propor  quaisquer  medidas  relacionadas  à  prevenção  e  enfrentamento  da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

O presente termo tem o objetivo de adquirir testes rápidos IgG e IgM para detecção da Covid-19,
para o combate do surto do coronavírus (COVID-19) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde/
Fundo  Municipal  de  Saúde.  A  aquisição  dos  materiais  constantes  do  presente  termo  é
imprescindível para manutenção da Saúde Pública do Município de Açailândia. Os quantitativos dos
itens foram estimados pelos responsáveis técnicos dos Programas vinculados à Secretaria Municipal
de  Saúde/Fundo  Municipal  de  Saúde.  Tais  quantitativos  foram  aprovados  e  autorizados  pela
autoridade competente da Unidade Gestora.

2. DESCRIÇÃO/UNIDADEDEMEDIDA/QUANTIDADE:
2.1. A especificação e quantidades estimadas estão contempladas no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDA
DE

QUAN
T.

VALOR
UNITÁ
RIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1

Teste  Rápido  Covid-19  -  Teste  rápido  qualitativo
para detecção de anticorpos Igg e Igm Anti-Covid-
19  pela  metodologia  de  imunocromatografia  em
amostras de sangue total, soro ou plasma.

UNID. 8.830 68,33 603.353,90

2

Teste  Rápido  Covid-19  -  Teste  rápido  qualitativo
para detecção de anticorpos Igg e Igm Anti-Covid-
19  pela  metodologia  de  imunocromatografia  em
amostras  de  sangue  total,  soro  ou  plasma.  COTA
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS
DO  ART  48,  INCISO  III,  DA  LEI  123/2006  E
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

UNID. 1.170 68,33 79.946,10

VALOR GLOBAL ESTIMADO 683.300,00

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 
4.1.  Os  preços  deverão  ser  cotados  em  moeda  corrente  do  País  (Real  –  R$).4.2.  Os  preços  e  lances
ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx)
4.2. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais,
desprezando-se a fração remanescente.
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4.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/ globais que estiverem, após a fase de lance/
negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/ orçados por esta Administração Pública Municipal,
constantes nos autos do processo.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
5.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.
6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
6.1.  O edital  da  licitação definirá  todas as  exigências  de habilitação,  devidamente regulamentada pela
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:
6.1.1. Habilitação jurídica;
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;
6.1.4. Qualificação econômico-financeira;
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.
8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  O Município  se reserva o direito de cancelar a Ata de Registro de Preços independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, no caso de falência, concordata ou dissolução da Adjudicatária, transferir, no todo ou em parte, a
Ata, atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem de Fornecimento
sem que haja justificativa aceita.
9. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS
9.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados;
9.3.  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço
praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
9.4. Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido;
9.5. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
10. DA CONTRATAÇÃO: 
10.1. A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Açailândia a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
10.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ serviço(s) ora registrado(s),
após  a  indicação  pela  Prefeitura  Municipal  de  Açailândia,  será  feita  por  intermédio  de  CONTRATO,
observando-se o que segue:
10.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis,
tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA conforme
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
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10.2.1.1.  É  dispensável  o  contrato  e  facultada  a  substituição  prevista  no  item  acima,  a  critério  da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral
dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme
disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
10.2.1.2.  Vinculam-  se  aos  outros  instrumentos  hábeis  mencionados  no  item  10.2.1  acima,
independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, parte integrante
do edital, independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços
da empresa vencedora.
10.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços poderá(ão)
ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma.
10.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado integralmente a
este instrumento,  implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir  todas  as
obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos.
10.4.1.  Em conformidade  com o  art.  64  da  Lei  nº  8.666/93  e  alterações  posteriores,  a  administração
convocará a empresa detentora da ata de registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.
10.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 10.4.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.
10.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,
mediante as devidas justificativas.
10.6.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  a  qualquer  tempo,  pela  Prefeitura  Municipal  de  Açailândia,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial  desde que a  contratada deixe  de
cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores e no edital desta licitação.
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as especificações e demais condições estipuladas
no Termo de Referência.
11.2. Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade no prazo estipulado, contados a partir do
recebimento do Empenho.
11.3. Ofertar produto(s) de primeira qualidade.
11.4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê-los incólumes e em veículo
apropriado em cumprimento das leis vigentes.
11.5.  Comunicar  às  unidades  requisitantes,  de  imediato,  eventuais  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência.
11.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifique
danos  em  decorrência  do  transporte,  bem  como,  providenciar  a  substituição  dos  mesmos,  no  prazo
máximo de 07 (sete) dias, contadas da notificação que lhe for entregue oficialmente.
11.7.  Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultante  da  adjudicação  desta
Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) produto(s).
11.8.  Organizar-se  técnica  e  administrativamente  de  modo  a  cumprir  com  eficiência  as  obrigações
assumidas.
11.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações contidas
no Termo de Referência;
11.10. Entregar os produtos com Manual de Utilização em português.
11.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido pelo fabricante;
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora  toda  e  qualquer  ocorrência  relacionada  com  a  aquisição  do(s)
material(is).
12.2. Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no Edital.
12.3.  Rejeitar,  no todo ou em parte,  os  itens  que a(s)  empresa(s)  vencedora(s)  entregar(em) fora  das
especificações do Termo de Referência.
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que confirmem ter, a proponente, fornecido materiais compatíveis com os do presente Termo de
Referência;
13.2. Registro da ANVISA, no que couber.
14. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
14.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará
o  pagamento  à  contratada,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  na  minuta  do  contrato,  parte
integrante do edital, independente de transcrição.
14.2.  O pagamento será  efetuado referente  ao(s)  produto(s)  recebido(s)  pela  contratante,  mediante  o
Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a
contratada  está  em  dia  com  as  obrigações  relativas  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  para  tanto,  a
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:
14.2.1.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda
Nacional.
14.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
14.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.
14.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica,  expedida  pelo  Município  do  domicílio  ou  sede  da  empresa  licitante,  comprovando  a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
14.2.5.  Certidão  Negativa,  ou  Certidão  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,  quanto  à  Dívida  Ativa  do
Município,  expedida  pelo  Município  do  domicílio  ou  sede  da  empresa  licitante,  comprovando  a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
14.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
14.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal  Superior  do Trabalho ou Conselho Superior  da  Justiça do Trabalho ou Tribunais  Regionais  do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
14.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, no prazo não superior a
30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das
certidões enumeradas no item 14.2 deste instrumento.
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente
a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 14.2 deste instrumento
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deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com
prazo  de  validade  expirado,  o  pagamento  não  será  efetivado  enquanto  a(s)  mesma(s)  não  for(em)
regularizada(s).
14.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
14.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada para
as necessárias correções,  com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
14.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a
mesma.
14.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As
condições de pagamentos serão equivalentes.
15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.
16. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
16.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  por  conta  dos  recursos  específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem classificadas no
contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis.
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18. DA FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DA ENTREGA: 
18.1. Os testes deverão ser entregues no prazo máximo em até 3 (três) dias úteis a contar do recebimento
da ordem de fornecimento, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do
Contrato.
18.2.  A forma de fornecimento será parcelada,  sendo a execução de acordo com a necessidade desta
administração pública.
18.3. A Administração Pública não se obriga a adquirir 100% do quantitativo contratado.
18.4. A entrega será no município de Açailândia-MA, nos locais indicados na ordem de fornecimento, sem
ônus a esta administração pública.
18.5. Forma de Entrega: os testes devem ser acondicionadas em embalagens aprovadas pelo Ministério da
Saúde,  protegidas  e  transportados  conforme as  normas técnicas  emitidas  pelos  órgãos de saúde e  as
especificações do fabricante;
18.5.1. Os testes serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou pelo servidor
encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não
esteja em perfeitas condições para a utilização;
18.5.2. Os testes entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser reenviados no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  sob  pena  de  aplicação  de  penalidades  administrativas.  A
CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a entrega do novo objeto e a retirada
do que foi enviado erroneamente;
18.5.3 Todos os custos no transporte, manuseio e descarregamento dos produtos para atendimento aos
objetos deste Termo de Referência serão de responsabilidade da CONTRATADA.
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18.5.4.  O  armazenamento  e  o  transporte  dos  produtos  deverão  atender  às  especificações  técnicas
(temperatura, calor, umidade e luz) determinadas pela ANVISA, estar acondicionados em embalagens de
fábrica, compatíveis e lacrados pelo próprio fabricante; 
18.5.5. Os testes devem ter registro no Ministério da Saúde ou no órgão competente designado.
18.5.5. Os produtos deverão ter, na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de
validade ainda por vencer, com a data de validade impressa em cada item.
19. GARANTIA LEGAL DO(S) PRODUTO(S): 
19.1. O(s) produto(s) adquiridos pela Contratada, deverá(ão) possuir garantia contra defeitos de fabricação
de acordo com período estabelecido pelo fabricante. No entanto, será considerado o período mínimo de 12
(doze) meses de garantia, com exclusão de qualquer outro prazo inferior ao estabelecido neste termo de
referência.
19.2. A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios (defeitos) constatados
no(s)  produto(s)  adquirido(s).  O  direito  de  reclamar  independerá  de  certificado de  garantia,  bastando
apenas apresentação da nota fiscal do(s) produto(s).
19.3. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no artigo 26 do Código de
Defesa do Consumidor nos seguintes termos:
19.3.1. "O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em:
I - trinta dias, tratando- se de fornecimento de serviço e de produto(s) não- duráveis;
II - noventa dias, tratando- se de fornecimento de serviço e de produto(s) duráveis".
19.4. No caso de vício oculto, aquele não evidenciados de início, só aparecendo após determinado tempo
ou  consumo  do(s)  produto(s),  o  prazo  legal  inicia-se  no  momento  em  que  a  Contratante  tomar
conhecimento do problema.
19.5. Detectado problema(s) no(s) produto(s), a contratada e o fabricante terão o prazo máximo de 30
(trinta) dias, a partir da reclamação, para sanar o(s) problema(s) do(s) produto(s), conforme preceitua o
artigo 18 do Código de Direito do Consumidor. Extrapolado esse prazo, a contratante poderá exigir um
produto similar, a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço. Contudo, o
período de 01 (um) mês não deve ser estipulado em caso de se tratar de produto(s) essencial com defeito e
a troca deve ser imediata. Não haverá quaisquer ônus à contratante.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
20.1.  A  empresa  licitante  que  se  recusar  a  assinar  ata  de  registro  de  preços  ou  o  contrato
injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura Municipal
de Açailândia ou em assinar a ordem de fornecimento, ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de
modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública Municipal de Açailândia-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
20.2.  A  aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica  na  impossibilidade da empresa ou
interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal de Açailândia.
20.3.  As  demais  cominações  são  aquelas  previstas  na  minuta  do contrato,  parte  integrante  do edital,
independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
21. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU
OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 
21.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da
execução do instrumento contratual/ aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis.
21.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.
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21.3. O(a) gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá poderes
específicos  para  proceder  ao  acompanhamento,  controle  e  fiscalização,  bem  como  outras  atribuições
incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual.
22. DA SUBCONTRATAÇÃO
22.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto.
23. UNIDADE FISCALIZADORA: 
23.1. Secretaria Municipal de Saúde.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 - SRP
ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___

Em _____ de __________ de _____, o MUNICI�PIO DE AÇAILA� NDIA-MA, atrave,s da Prefeitura Municipal de
Açaila&ndia, inscrita no CNPJ n° 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das
Naço2 es,  Cep 65.930-000, Açaila&ndia-MA, neste ato representado pelo,  Sr(a).  ___________,  portador da
ce,dula  de  identidade  nº  ____________  e  do  CPF  nº  _____________,  resolvem  registrar  os  preços  das
empresa(s)  signata, ria(s),  vencedora(s)  do  PREGA� O  ELETRO� NICO  Nº  004/2021  -  SRP,  visando  o
fornecimento de testes ra,pidos de detecça2o da Covid-19,  para o combate do surto do coronaví,rus
(COVID-19),  de interesse da Secretaria Municipal  de Sau, de,  com base na Lei  nº  10.520/02,  Lei  nº
123/2006 e ulteriores alteraço2 es, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015,
Decreto Municipal  nº 155/2019 ulteriores alteraço2 es,  Decreto Municipal  nº 140/2017 e ulteriores
alteraço2 es,  e  subsidiariamente  as  disposiço2 es  da  Lei  nº  8.666/93 e  suas  alteraço2 es  posteriores,  e
demais normas pertinentes aH  espe,cie:

Nome empresarial:
Cnpj:
Endereço:
(DDD) Telefone
E-mail:
Nome do representante legal:
Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)
...

VALOR TOTAL

Observaço2 es: Nada a registrar

CLA� USULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇA� O
1.1. Vinculam- se aH  presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcriça2o, o edital e
seus anexos do PREGA� O ELETRO� NICO Nº 004/2021 - SRP e a proposta de preços contendo os preços
dos itens acima registrados.
1.2. Este instrumento na2o obriga a contrataça2o, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I
(Termo de Refere&ncia) deste documento, podendo os O� rga2os Participantes promoverem as aquisiço2 es
de acordo com suas necessidades. 
1.3. A existe&ncia dos preços registrados na2o obriga o O� rga2o Gerenciador e os O� rga2os Participantes a
adquirir os produtos, sendo facultada a realizaça2o de licitaça2o especí,fica para a aquisiça2o pretendida,
assegurado aos beneficia, rios do registro a prefere&ncia de fornecimento em igualdade de condiço2 es. 
CLA� USULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇO� ES DE ENTREGA DO OBJETO 
2.1. Sempre que julgar necessa, rio o O� rga2o Gerenciador e os O� rga2os Participantes, solicitara2o durante a
vige&ncia da Ata de Registro de Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso,
mediante  solicitaça2o  por  escrito,  emissa2o  da  Nota  de  Empenho  e  celebraça2o  do  Contrato
correspondente. 
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2.2. O O� rga2o Gerenciador convocara,  o Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do
Contrato, no prazo ma,ximo de 05 (cinco) dias u, teis, a contar da convocaça2o. 
2.2.1.  Se  o fornecedor  com  preço registrado  em primeiro  lugar  recusar-se  a  assinar  os  contratos,
podera2o  ser  convocados  os  demais  fornecedores  classificados  na  licitaça2o,  na  conformidade  da
legislaça2o pertinente, bem como aplicaça2o de penalidades previstas nesta ata e no edital. 
2.3. O prazo de entrega do(s) produtos (s) e,  de ate,  3 (tre&s) dias u, teis, a contar do recebimento da
solicitaça2o. 
2.4.  Os  produtos  objeto  do  Contrato  sera2o  recebidos,  provisoriamente  e  definitivamente,  pela
CONTRATANTE, de acordo com as normas do artigo 73, II, da Lei n.º 8.666/93 e do CONTRATO. 
2.5.  Os  produtos  devera2o  ser  entregues  acondicionados  na forma  compatí,vel  para transporte,  em
embalagens de fa,brica, lacrados pelo fabricante. 
CLA� USULA TERCEIRA: DA VIGE� NCIA
3.1. O Registro de Preços tera,  a vige&ncia de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme
dispo2 e o inciso III do § 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 
CLA� USULA QUARTA: DAS OBRIGAÇO� ES DO FORNECEDOR 
4.1. O Fornecedor sera,  convocado para a assinatura da Ata no prazo ma,ximo de 05 (cinco) dias u, teis,
contados da data de recebimento da convocaça2o. 
4.1.1. O prazo para assinatura da Ata podera,  ser prorrogado por uma so,  vez, por igual perí,odo, quando
solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por
esta Administraça2o Pu, blica. 
4.1.2. O na2o cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitara,  o FORNECEDOR aH s normas dos
artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
adjudicado. 
4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito,
aceito pelo O� rga2o Gerenciador ficara,  impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Açaila&ndia, pelo prazo de ate,  05 (cinco) anos, sem prejuí,zo das multas e demais cominaço2 es legais.
Nesse caso, o O� rga2o Gerenciador convocara,  os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça2o,
para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execuça2o do
objeto,  na2o  mantiver  a  PROPOSTA,  falhar  ou  fraudar  na  execuça2o  do  Contrato,  apresentar
documentaça2o falsa, comportar-se de modo inido& neo ou cometer fraude fiscal. 
4.3. O Fornecedor na2o podera,  ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 
4.4.  O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto,  aceito pela Administraça2o,  para representa, -lo
durante o perí,odo da vige&ncia desta Ata. 
4.5. O Fornecedor devera, , durante a vige&ncia desta Ata, comunicar quaisquer alteraço2 es havidas em
seu  Contrato  Social,  bem  como  manter,  devidamente  va, lidas  e  atualizadas,  as  certido2 es  de
regularidade com a Fazenda Federal  e  a  Seguridade Social,  cuja autenticidade sera,  verificada pela
Internet. 
CLA� USULA QUINTA: DAS OBRIGAÇO� ES DA CONTRATANTE
5.1. O O� rga2o Gerenciador se compromete a dar plenas condiço2 es para a execuça2o do fornecimento
objeto da presente Ata, respeitando todas as condiço2 es estabelecidas. 
5.2. Cabera,  ao O� rga2o Gerenciador, a pra, tica dos atos de controle e administraça2o da Ata de Registro de
Preços e, ainda, o seguinte: 
a)  Consolidar  todas  as  informaço2 es  relativas  aos  preços  e  quantitativos  registrados  procedendo
periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro pro, prio as ocorre&ncias. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponí,veis para
atendimento aH s necessidades desta Administraça2o Pu, blica. 
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c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-
se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorre&ncia e o prazo estabelecido. 
d)  Observar  para  que,  durante  a  vige&ncia  da  Ata,  sejam  mantidas  as  condiço2 es  de  habilitaça2o  e
qualificaça2o exigidas na licitaça2o. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaça2o dos preços registrados,  para
fins de adequaça2o aH s novas condiço2 es de mercado, bem como os referentes aH  aplicaça2o de penalidades,
quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros o, rga2os da Administraça2o
Pu, blica que externem a intença2o de utilizar a presente Ata nas condiço2 es estabelecidas no Edital. 
g)  Publicar o preço,  o nome do Fornecedor e as especificaço2 es resumidas do objeto da Ata,  como
tambe,m suas possí,veis alteraço2 es, em forma de Aviso, no Dia, rio Oficial do Municí,pio.
5.3. Quaisquer exige&ncias do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços devera2o
prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer o& nus para a esta Administraça2o. 
CLA� USULA SEXTA: DAS CONDIÇO� ES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
6.1. Os produtos/expedientes sera2o recebidos definitivamente no prazo ma,ximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal,  cujo atesto sera,  feito
pelo Gestor do Contrato. 
6.2. O pagamento sera,  efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o
Termo de Recebimento Definitivo e apresentaça2o de Nota Fiscal/ Fatura, apo, s a comprovaça2o de que a
contratada esta,  em dia com as obrigaço2 es relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a
contratada devera, , obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certido2 es:
6.2.1.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentaça2o de certida2o
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre,ditos tributa, rios federais e aH  Dí,vida Ativa da
Unia2o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos aH  Seguridade Social, nos termos da
Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secreta, rio  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.2.2. Certida2o Negativa de De,bitos, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicí,lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
6.2.3. Certida2o Negativa, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, quanto aH  Dí,vida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicí,lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.
6.2.4. Certida2o Negativa de De,bitos, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, relativa aH  atividade
econo& mica,  expedida  pelo  Municí,pio  do  domicí,lio  ou  sede  da  empresa  licitante,  comprovando  a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.2.5.  Certida2o  Negativa,  ou  Certida2o  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,  quanto  aH  Dí,vida  Ativa  do
Municí,pio,  expedida  pelo  Municí,pio  do  domicí,lio  ou  sede  da  empresa  licitante,  comprovando  a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.2.6. Certificado de Regularidade de Situaça2o do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econo& mica Federal –
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
6.2.7. Certida2o Negativa de De,bitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho  ou  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  ou  Tribunais
Regionais  do  Trabalho,  comprovando  a  inexiste&ncia  de  de,bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho.
6.3. O pagamento sera,  creditado diretamente na conta banca, ria da contratada, abaixo especificada, no
prazo na2o  superior  a 30 (trinta)  dias,  contados  da emissa2o do termo de recebimento definitivo e
mediante a apresentaça2o das certido2 es enumeradas no item 6.2 deste instrumento.
6.3.1. Banco nº: ............., Nome da instituiça2o: Age&ncia: ........, Conta-corrente: .........
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6.4.  Nenhum  pagamento  sera,  efetuado  aH  contratada  caso  esta  esteja  em  situaça2o  irregular
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certido2 es enumeradas no item 6.2
deste instrumento devera2o estar va, lidas para o dia do pagamento. Caso contra, rio, se quaisquer das
certido2 es estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento na2o sera,  efetivado enquanto a(s)
mesma(s) na2o for(em) regularizada(s).
6.5. E�  vedada expressamente a realizaça2o de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato,
em  especial  a  cobrança  banca, ria,  mediante  boleto  ou  mesmo  o  protesto  de  tí,tulo,  sob  pena  de
aplicaça2o das sanço2 es previstas neste instrumento e indenizaça2o pelos danos decorrentes.
6.6. A fatura na2o aprovada pela Prefeitura Municipal de Açaila&ndia - MA sera,  devolvida aH  contratada
para as necessa, rias correço2 es, com as informaço2 es que motivaram sua rejeiça2o, contando- se o prazo
para pagamento da data da sua reapresentaça2o.
6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera,  emitir nota fiscal/fatura correspondente a
mesma.
6.8. Na2o havera,  distinça2o entre condiço2 es de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As
condiço2 es de pagamentos sera2o equivalentes.
CLA� USULA SE� TIMA: DA RESCISA� O E DAS SANÇO� ES POR INADIMPLEMENTO 
7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito,
aceita pelo O� rga2o Gerenciador ficara,  impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Açaila&ndia, pelo prazo de ate,  05(cinco) anos e ainda sera,  descredenciado do Cadastro de Fornecedores
municipal,  sem prejuí,zo das multas e  demais cominaço2 es  legais.  Nesse caso,  o  O� rga2o  Gerenciador
convocara,  os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça2o, para assinar a Ata, em igual prazo,
celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentaça2o falsa, ensejar
o retardamento da execuça2o do objeto,  na2o mantiver a proposta,  falhar ou fraudar na execuça2o do
Contrato, comportar-se de modo inido& neo ou cometer fraude fiscal. 
7.3. Constituem motivos para a rescisa2o deste ajuste as situaço2 es previstas nos artigos 77 e 78, da Lei
n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as conseque&ncias do artigo 80, e sem prejuí,zo das sanço2 es
administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 
7.4.  A rescisa2o deste ajuste,  por culpa do Fornecedor,  implicara,  na aplicaça2o tambe,m de multa no
percentual estabelecido no edital convocato, rio. 
CLA� USULA OITAVA: DA REVISA� O DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços podera,  sofrer alteraço2 es obedecidas as disposiço2 es contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93. 
8.2. O preço registrado podera,  ser revisto em decorre&ncia de eventual reduça2o daqueles praticados no
mercado,  ou  de fato  que  eleve o  custo  dos  produtos,  cabendo ao O� rga2o  Gerenciador  ,  atrave,s  da
Comissa2o Central de Licitaça2o, promover necessa, rias negociaço2 es junto aos Fornecedores, observadas
as condiço2 es seguintes: 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de
mercado, o O� rga2o Gerenciador convocara,  o Fornecedor visando a negociaça2o para reduça2o de preços e
sua adequaça2o ao praticado no mercado. 
8.3.1.  Frustrada  a  negociaça2o  o  Fornecedor  sera,  liberado  do  compromisso  assumido  e  o  O� rga2o
Gerenciador convocara,  os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociaça2o. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor na2o puder
cumprir  o  compromisso  devera,  apresentar  ao  O� rga2o  Gerenciador  requerimento  devidamente
comprovado. 
8.4.1.  O  O� rga2o  Gerenciador,  apo, s  ana, lise  do  requerimento,  podera,  liberar  o  Fornecedor  do
compromisso assumido, sem aplicaça2o da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e
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comprovantes  apresentados,  e  se  a  comunicaça2o  ocorrer  antes  do  pleito  de  fornecimento  dos
produtos. 
8.4.2.  Ocorrendo a liberaça2o  do Fornecedor,  conforme subitem 8.4.1,  o  O� rga2o  Gerenciador  podera,
convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociaça2o. 
8.5. Na2o havendo e&xito nas negociaço2 es o O� rga2o Gerenciador revogara,  a Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabí,veis para obtença2o do ajuste mais vantajoso. 
CLA� USULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9. O fornecedor tera,  seu registro cancelado pelo O� rga2o Gerenciador, quando: 
a) descumprir as condiço2 es previstas no Edital do Prega2o a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condiço2 es da Ata de Registro de Preços; 
c) na2o retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administraça2o sem justificativa aceita, vel; 
d) na2o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo, tese de tornar-se superior aHqueles praticados no
mercado; 
e) Na2o aceitar reduzir o seu preço registrado na hipo, tese de este se tornar superior aHqueles praticados
no mercado consoante dispo2 e as condiço2 es da Cla,usula Oitava. 
f) Deixar de comprovar que mante,m as condiço2 es de habilitaça2o e qualificaça2o exigidas na licitaça2o. 
g) Na2o atender, ou atender parcialmente, os preços e as condiço2 es estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigaço2 es que decorrerem do Edital e da Ata de Registro
de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender aH s solicitaço2 es de fornecimento, em
raza2o dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorre&ncia de
caso fortuito ou de força maior. 
j)  O  Fornecedor  podera,  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre&ncia  de  fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça2o contratual, decorrente de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovado. 
l) O cancelamento sera,  precedido de processo administrativo a ser examinado pelo o, rga2o gerenciador,
sendo que a decisa2o final devera,  ser fundamentada, assegurados o contradito, rio e a ampla defesa; 
m) A comunicaça2o do cancelamento do registro do fornecedor sera,  feito por escrito, juntando-se o
comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessí,vel, a comunicaça2o sera,
feita  por  publicaça2o  no  Dia, rio  Oficial  do  Estado  e  Dia, rio  Oficial  do  Municí,pio,  considerando-se
cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia u, til, a contar da publicaça2o; 
9.1.  O Fornecedor podera,  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre&ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça2o contratual, decorrente de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovado. 
CLA� USULA DE� CIMA: DA FORMALIZAÇA� O DO CONTRATO 
10.1. Apo, s a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o O� rga2o Gerenciador, se
necessa, rio,  podera,  convocar  o  Fornecedor,  para  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  u, teis,  a  contar  do
recebimento  da  convocaça2o,  assinar  o  instrumento  contratual,  sob  pena  de  decair  o  direito  aH
contrataça2o, sem prejuí,zo das sanço2 es previstas na lei. 
10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor tera,  suas cla,usulas e condiço2 es reguladas pelas
Leis n.ºs  10.520/2002 e 8.666/1993,  pela Lei  Complementar nº  123 e alteraço2 es  posteriores,  nos
termos da Minuta do Contrato do Edital. 
10.3. O prazo para a assinatura do Contrato podera,  ser prorrogado por igual perí,odo, e uma u, nica vez,
quando  solicitado  pelo  licitante  vencedor  durante  o  seu  transcurso,  desde  que  ocorra  motivo
justificado e aceito por esta Administraça2o Pu, blica. 
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10.4.  Fara2o  parte  integrante  do  Contrato  todos  os  elementos  apresentados  pelo  Fornecedor  que
tenham servido de base para  o  julgamento  da  licitaça2o,  bem como as  condiço2 es  estabelecidas no
Prega2o, independentemente de transcriça2o. 
CLA� USULA DE� CIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇA� O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR O� RGA� O OU
ENTIDADES NA� O PARTICIPANTES 
11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vige&ncia,
podera,  ser  utilizada por  qualquer o, rga2o  ou entidade da administraça2o  pu, blica municipal  que na2o
tenha participado do certame licitato, rio, mediante anue&ncia do o, rga2o gerenciador. 
11.1.1. Os o, rga2os e entidades que na2o participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, devera2o consultar o o, rga2o gerenciador da ata para manifestaça2o sobre a
possibilidade de adesa2o. 
11.1.2. Cabera,  ao Fornecedor beneficia, rio da Ata de Registro de Preços, observadas as condiço2 es nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitaça2o  ou  na2o  do  fornecimento  decorrente  de  adesa2o,  desde que na2o
prejudique as obrigaço2 es presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o o, rga2o gerenciador e
o, rga2os participantes.
11.1.3. As aquisiço2 es ou contrataço2 es adicionais a que se refere este artigo na2o podera2o exceder, por
o, rga2o  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocato, rio  e
registrados na Ata de Registro de Preços para o o, rga2o gerenciador e o, rga2os participantes.
CLA� USULA DE� CIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇA� O E PUBLICAÇA� O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicaça2o do(s) fornecedor(es) sera,  divulgado
no  sí,tio  oficial  do  poder  executivo  de  Açaila&ndia-MA  (www.açaila&ndia.ma.gov.br)  e  ficara,
disponibilizado durante a vige&ncia da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do
Decreto nº 140/2017.
12.2. A í,ntegra da presente Ata de Registro de Preço sera,  publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII,
Lei nº 8.666/93 e alteraço2 es posteriores).
CLA� USULA DE� CIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS
13.1.  Os  casos  omissos  sera2o  resolvidos  aH  luz  da  Lei  nº  10.520/02,  Lei  nº  123/2006 e  ulteriores
alteraço2 es,  Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal  nº 136/2015,  Decreto Municipal nº
155/2019  ulteriores  alteraço2 es,  Decreto  Municipal  nº  140/2017  e  ulteriores  alteraço2 es,  e
subsidiariamente as disposiço2 es da Lei nº 8.666/93 e suas alteraço2 es posteriores,  e dos princí,pios
gerais de direito.
CLA� USULA DE� CIMA QUARTA: DO FORO
14.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Açaila&ndia-MA, para dirimir quaisquer du, vidas oriundas da
interpretaça2o deste contrato com exclusa2o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E,  por estarem de acordo com as disposiço2 es contidas na preste ata,  as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 03 (tre&s) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para
que surtam seus legais e jurí,dicos efeitos.

..................(........)........de..............de..........

______________________________________ 
Orgão 

Sr(a)Representante 
Cargo/Função 

______________________________________ 
Razão Social 

Sr(a) Representante 
Cargo/Função 

Testemunhas:
Nome: __________________________________ CPF: ______________________ 
Nome: __________________________________ CPF: ______________________
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 - SRP
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ___
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____
CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICI�PIO  DE  AÇAILA� NDIA-  MA,
ATRAVE� S DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILA� NDIA E A EMPRESA
_______________. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente
Contrato,  com  base  na  Lei  nº  10.520/02,  Lei  nº  123/2006  e  ulteriores  alteraço2 es,  Decreto  nº
10.024/2019, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº
155/2019  ulteriores  alteraço2 es,  Decreto  Municipal  nº  140/2017  e  ulteriores  alteraço2 es,  e
subsidiariamente as disposiço2 es da Lei nº 8.666/93 e suas alteraço2 es posteriores, assim como pelas
cla,usulas expressas:

CONTRATANTE
Poder executivo
Órgão
Cnpj
Endereço
Unidade administrativa
Cnpj
Endereço
E-mail
Representante
Cargo/Função
C.I. / Órgão emissor/Função
CPF nº

CONTRATADO
Razão Social
CNPJ nº
Endereço
E-mail
Representante
Cargo/Função
C.I. / Órgão emissor
Cargo/Função
CPF nº

CLA� USULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de testes ra,pidos de detecça2o da Covid-19.

CLA� USULA SEGUNDA – DA VINCULAÇA� O DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:
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2.1.  Este  contrato  tem  como  amparo  legal  a  licitaça2o  na  modalidade  PREGA� O  ELETRO� NICO  Nº
004/2021 -  SRP  e  rege-  se  pelas  disposiço2 es  expressas  na  Lei  nº  10.520/02,  Lei  nº  123/2006  e
ulteriores alteraço2 es, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº
136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alteraço2 es, Decreto Municipal nº 140/2017 e
ulteriores  alteraço2 es,  e  subsidiariamente  as  disposiço2 es  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alteraço2 es
posteriores,  e  sujeitando-  se  aos  preceitos  de  direito  pu, blico  e  aplicando-se,  supletivamente,  os
princí,pios da teoria geral dos contratos e as disposiço2 es de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.
2.2. O contrato, que obedecera,  aH s condiço2 es estabelecidas no edital, estara,  vinculado integralmente a
este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as
obrigaço2 es e condiço2 es especificadas no edital e seus anexos.
CLA� USULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagara,  aH  Contratada o valor global de R$ (...).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR

UNITÁRIO
(R$) 

VALOR
TOTAL

(R$) 
... 

3.2. Da garantia de execuça2o do contrato:

3.2.1.  Na2o  sera,  exigida garantia  da execuça2o  do  contrato,  mas fica  reservado  a  CONTRATANTE,  o
direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importa&ncia moneta, ria referente ao pagamento de
multas, indenizaço2 es e ressarcimentos relativos aH  qualquer dano causado aH  administraça2o. 
3.3.1.1. Caso a importa&ncia moneta, ria retida para pagamento de obrigaça2o na2o cumprida ou de multa
aplicada, apo, s o devido processo legal, assegurado o contradito, rio e a ampla defesa, na2o seja suficiente
para quitaça2o do de,bito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado,
no ma,ximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura
Municipal de Açaila&ndia.
CLA� USULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇA� O ORÇAMENTA� RIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:
4.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitaça2o  correra2o  por  conta  dos  recursos  especí,ficos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açaila&ndia- MA, classificada conforme abaixo
especificado: 
Nota de empenho
Valor global (R$)
Fonte de recurso
Órgão
Unidade
Função
Sub-função
Programa
Projeto/atividade
Natureza da despesa
4.2. Em caso de prorrogaça2o contratual ou alteraça2o/ inclusa2o dos respectivos cre,ditos orçamenta, rios
e/  ou  financeiros,  as  despesas  decorrentes  da  presente  licitaça2o  correra2o  por  conta  dos  recursos
especí,ficos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.
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CLA� USULA QUINTA – DA VIGE� NCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar- se- a,  na data de sua assinatura e tera,  vige&ncia ate,  31 de dezembro do
corrente ano ( ).
CLA� USULA  SEXTA  –  DA  FORMA  DE  FORNECIMENTO,  PRAZO,  LOCAL  DE  ENTREGA  DO(S)
PRODUTO(S):
6.1 Cada o, rga2o (Gerenciador e/ou Participante) sera,  responsa, vel, respectivamente, pelo recebimento
e aceitaça2o de suas pro, prias solicitaço2 es e aquisiço2 es de produtos.
6.1.1. O objeto da presente licitaça2o sera,  recebido na forma abaixo:
a)  Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificaça2o  da  conformidade  dos  materiais  com  a
especificaça2o; e
b)  Definitivamente,  apo, s  a  verificaça2o  da  qualidade  e  quantidade  dos  materiais  e  consequente
aceitaça2o.
c) O material devera, , obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do o, rga2o solicitante
no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento.
d) As empresas na2o podera2o optar por quantidades inferiores aH s estabelecidas no Edital e seus Anexos.
e) A Administraça2o rejeitara, , no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os
termos do Edital e seus Anexos.
6.2. Todos os produtos de que trata esta licitaça2o devera2o obedecer aH s especificaço2 es constantes no
Edital e seus Anexos.
6.3. O fornecedor devera,  informar a cada o, rga2o a data e a hora para o recebimento dos produtos a
serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitaço2 es.
6.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo o, rga2o solicitante na2o implica em
sua aceitaça2o.
6.4.1. Prazo de entrega: a Contratada devera,  entregar os produtos no prazo ma,ximo de 3 (tre&s) dias
u, teis, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento;
6.4.2.  O  produto,  mesmo  que  tenha  sido  entregue  e  aceito,  fica  sujeito  aH  substituiça2o  desde  que
comprovada  a  pre, -existe&ncia  de  defeitos,  ma,  fe,  do  fornecedor  ou  condiço2 es  inadequadas  de
transporte,  bem como alteraço2 es da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a
integridade do produto.
6.5.  Caso  os  produtos  na2o  satisfaçam  aH s  especificaço2 es  exigidas,  na2o  sera2o  aceitos,  devendo  ser
retirados  pelo  fornecedor,  por  sua  conta  e  risco,  no  prazo  de  02  (dois)  dias  u, teis,  contados  da
notificaça2o encaminhada pelo o, rga2o  solicitante;  mas,  se a rejeiça2o dos produtos ocorrer no ato da
entrega, o fornecedor devera,  providenciar a imediata remoça2o dos produtos rejeitados.
6.5.1. O produto recusado devera,  ser substituí,do pelo fornecedor no prazo ma,ximo de 2 (dois) dias
u, teis da notificaça2o encaminhada pelo o, rga2o contratante, entregando os novos no mesmo endereço.
6.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, devera2o constar: a marca do produto, nº(s) do(s)
lote(s), quantidade fornecida, valor unita, rio e valor total, os dados banca, rios e o nu, mero do empenho/
contrato.  Tais  informaço2 es  devera2o  estar  dispostas  lado  a  lado,  produto  a  produto,  de  modo  a
viabilizar a confere&ncia;
6.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/Fatura na2o for aceita pelo o, rga2o solicitante,
devido a irregularidades em seu preenchimento, esta sera,  devolvida para as necessa, rias correço2 es,
passando a contar o recebimento proviso, rio a partir da data de sua reapresentaça2o.
6.7. Forma de entrega: os testes devem ser acondicionadas em embalagens aprovadas pelo Ministe,rio
da Sau, de, protegidas e transportados conforme as normas te,cnicas emitidas pelos o, rga2os de sau, de e
as especificaço2 es do fabricante;
6.7.1.  O  armazenamento  e  o  transporte  dos  produtos  devera2o  atender  aH s  especificaço2 es  te,cnicas
(temperatura, calor, umidade e luz) determinadas pela ANVISA, estar acondicionados em embalagens
de fa,brica, compatí,veis e lacrados pelo pro, prio fabricante;

Prefeitura Municipal de Açailândia
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Naço2 es, CEP 65.930-000, Açaila&ndia, Maranha2o, Brasil. Pa, gina 37/46

Documento assinado eletronicamente por Denilson Odilon Fonseca,Pregoeiro, em 04/03/2021 11:59:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-04585520319202111

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-04585520319202111


MUNICI�PIO DE AÇAILA� NDIA – MARANHA� O
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

6.7.2. Os testes devem ter registro no Ministe,rio da Sau, de ou no o, rga2o competente designado;
6.7.3. Os produtos devera2o ter, na data da entrega, no mí,nimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de
validade ainda por vencer, com a data de validade impressa em cada item.
CLA� USULA SE� TIMA – DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento sera,  efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o
Termo de Recebimento Definitivo e apresentaça2o de Nota Fiscal/ Fatura, apo, s a comprovaça2o de que a
contratada esta,  em dia com as obrigaço2 es relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a
contratada devera, , obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certido2 es:
7.1.1.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentaça2o de certida2o
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre,ditos tributa, rios federais e aH  Dí,vida Ativa da
Unia2o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos aH  Seguridade Social, nos termos da
Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secreta, rio  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.1.2. Certida2o Negativa de De,bitos, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicí,lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
7.1.3. Certida2o Negativa, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, quanto aH  Dí,vida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicí,lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.
7.1.4. Certida2o Negativa de De,bitos, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, relativa aH  atividade
econo& mica,  expedida  pelo  Municí,pio  do  domicí,lio  ou  sede  da  empresa  licitante,  comprovando  a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
7.1.5.  Certida2o  Negativa,  ou  Certida2o  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,  quanto  aH  Dí,vida  Ativa  do
Municí,pio,  expedida  pelo  Municí,pio  do  domicí,lio  ou  sede  da  empresa  licitante,  comprovando  a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
7.1.6. Certificado de Regularidade de Situaça2o do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econo& mica Federal –
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
7.1.7. Certida2o Negativa de De,bitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho  ou  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  ou  Tribunais
Regionais  do  Trabalho,  comprovando  a  inexiste&ncia  de  de,bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho.
7.2. O pagamento sera,  creditado diretamente na conta banca, ria da contratada, abaixo especificada, no
prazo na2o  superior  a 30 (trinta)  dias,  contados  da emissa2o do termo de recebimento definitivo e
mediante a apresentaça2o das certido2 es enumeradas no item 7.1 deste instrumento.
7.2.1. Banco nº: ............. 
7.2.2. Nome da instituiça2o: ............. 
7.2.3. Age&ncia: .............. 
7.2.4. Conta-corrente: ............
7.3.  Nenhum  pagamento  sera,  efetuado  aH  contratada  caso  esta  esteja  em  situaça2o  irregular
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certido2 es enumeradas no item 7.1
deste instrumento devera2o estar va, lidas para o dia do pagamento. Caso contra, rio, se quaisquer das
certido2 es estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento na2o sera,  efetivado enquanto a(s)
mesma(s) na2o for(em) regularizada(s).
7.4. E�  vedada expressamente a realizaça2o de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato,
em  especial  a  cobrança  banca, ria,  mediante  boleto  ou  mesmo  o  protesto  de  tí,tulo,  sob  pena  de
aplicaça2o das sanço2 es previstas neste instrumento e indenizaça2o pelos danos decorrentes.
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7.5. A fatura na2o aprovada pela Prefeitura Municipal de Açaila&ndia - MA sera,  devolvida aH  contratada
para as necessa, rias correço2 es, com as informaço2 es que motivaram sua rejeiça2o, contando- se o prazo
para pagamento da data da sua reapresentaça2o.
7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera,  emitir nota fiscal/fatura correspondente a
mesma.
7.7. Na2o havera,  distinça2o entre condiço2 es de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As
condiço2 es de pagamentos sera2o equivalentes.
CLA� USULA OITAVA – DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:
8.1.  A  contratante  na2o  arcara,  com  os  encargos  da  mora  por  atraso  de  pagamento  decorrente  de
ause&ncia total ou parcial da documentaça2o ha,bil ou pendente de cumprimento de quaisquer cla,usulas
constantes da cla,usula se, tima deste instrumento, por parte da contratada.
CLA� USULA NONA – DA RECOMPOSIÇA� O DO EQUILI�BRIO ECONO� MICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:
9.1. Ocorrendo desequilí,brio econo& mico- financeiro do contrato, a Administraça2o podera,  restabelecer
a  relaça2o  pactuada,  nos  termos  do  art.  65,  inciso  II,  alí,nea  d,  da  Lei  nº  8.666/93  e  alteraço2 es
posteriores, mediante comprovaça2o documental e requerimento expresso da contratada.
CLA� USULA DE� CIMA – DOS ACRE� SCIMOS E SUPRESSO� ES:
10.1.  A  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condiço2 es  contratuais,  os  acre,scimos  ou
supresso2 es sobre as quantidades, de ate,  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
CLA� USULA DE� CIMA PRIMEIRA – DA ATUALIZAÇA� O MONETA� RIA EM DECORRE� NCIA DE ATRASO DE
PAGAMENTO:
11.1.  O na2o pagamento da fatura,  por culpa exclusiva  da contratante,  no prazo estabelecido neste
instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cla,usula se, tima, ensejara,  a atualizaça2o do respectivo
valor pelo IGP- M – I�ndice Geral de Preços de Mercado, da Fundaça2o Getu, lio Vargas, utilizando-se a
seguinte fo, rmula:
VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final
CLA� USULA DE� CIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
12.1. Os preços contratados manter-se-a2o inalterados pelo perí,odo de vige&ncia do presente contrato,
admitida  a  revisa2o  no  caso  de  desequilí,brio  da  equaça2o  econo& mico-financeira  inicial  deste
instrumento.
12.1.1.  Os  preços  contratados  que  sofrerem  revisa2o  na2o  ultrapassara2o  aos  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da
proposta e aquele vigente no mercado aH  e,poca da assinatura do contrato.
12.1.2. Sera2o considerados compatí,veis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou
inferiores aH  me,dia daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Açaila&ndia.
CLA� USULA DE� CIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇA� O CONTRATUAL:
13.1.  O  contrato  podera,  ser  alterado  nos  termos  do  artigo  65  da  Lei  nº  8.666/93  e  alteraço2 es
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteraça2o, caso haja, sera,  realizada atrave,s
de termo de aditamento.
CLA� USULA DE� CIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇA� O:
14.1. A contratante indicara,  uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizaça2o da
execuça2o deste instrumento de contrato.
14.2. As deciso2 es e/ou provide&ncias que ultrapassarem a compete&ncia do fiscal do contrato devera2o
ser  encaminhadas  a  secretaria  ou  o, rga2o  contratante,  em  tempo  ha,bil,  para  adoça2o  das  medidas
cabí,veis.
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CLA� USULA  DE� CIMA  QUINTA  –  DO  RECONHECIMENTO  DOS  DIREITOS,  OBRIGAÇO� ES  E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condiço2 es avençadas e da
contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
15.2. Constituem obrigaço2 es e responsabilidade da contratante:
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execuça2o deste contrato;
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cla,usula do Pagamento;
15.2.3. Comunicar aH  contratada toda e qualquer ocorre&ncia relacionada com a execuça2o do contrato.
15.3. Constituem obrigaço2 es da contratada: 
15.3.1. Entregar o(s) produto(s) aH (s) sua(s) expensa(s), em dias u, teis e no hora, rio de expediente;
15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificaço2 es, prazos e condiço2 es estabelecidas
neste instrumento;
15.3.3. O(s) produto(s) devera, (a2o) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante
o prazo de vige&ncia deste contrato;
15.3.4.  Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessa, rios  para o adimplemento das
obrigaço2 es decorrentes deste contrato;
15.3.5. Na2o transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
15.3.6.  Sujeitar-  se  aH  mais  ampla  fiscalizaça2o  por  parte  da  contratante,  prestando  todos  os
esclarecimentos solicitados a e atendendo aH s reclamaço2 es procedentes, caso ocorram;
15.3.7. Comunicar aH  contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02
(dois) dias u, teis apo, s a verificaça2o do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovaça2o,
em ate,  05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorre&ncia, sob pena de na2o serem considerados;
15.3.8.  Atender  aos  encargos  trabalhistas,  previdencia, rios,  fiscais  e  comerciais  decorrentes  da
execuça2o do presente contrato;
15.3.9. Manter durante toda a execuça2o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço2 es assumidas,
inclusive manter todas as condiço2 es de habilitaça2o e qualificaça2o exigidas na licitaça2o;
15.3.10. A Contratada respondera, ,  de maneira absoluta e inescusa,vel,  pela perfeita condiça2o do(s)
produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe tambe,m, a do(s)
produto(s) que na2o aceito(s) pela fiscalizaça2o da Contratante devera, (a2o) ser trocado(s);
15.3.11.  Sera2o  de  direta  e  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada  quaisquer  acidentes  que
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitaço2 es da fiscalizaça2o da Contratante, relativamente a
execuça2o do contrato. 
15.4. Constituem responsabilidades da contratada:
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar aH  contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por
seus  prepostos,  empregados  ou  mandata, rio,  na2o  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalizaça2o ou acompanhamento pela contratante;
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuaça2o ou aça2o que venha a sofrer em decorre&ncia do fornecimento
em  questa2o,  bem  como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que
envolvam  eventuais  deciso2 es  judiciais,  eximindo  a  contratante  de  qualquer  solidariedade  ou
responsabilidade;
15.4.3.  Toda e quaisquer multas,  indenizaço2 es  ou despesas impostas aH  contratante  por  autoridade
competente,  em  decorre&ncia  do  descumprimento  de  lei  ou  de  regulamento  a  ser  observado  na
execuça2o do contrato,  desde que devidas e pagas,  as quais sera2o  reembolsadas aH  contratante,  que
ficara, , de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido aH  contratada, o valor
correspondente.
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15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou
prejuí,zos  diretamente  das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos  que  lhe  forem  devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a pre,via defesa.
15.4.5.  O  valor  a  ser  ressarcido  aH  contratante  nos  casos  de  prejuí,zos  em  que  a  contratada  for
responsabilizada sera,  apurado utilizando-se o í,ndice IGP-M – I�ndice Geral de Preços de Mercado, da
Fundaça2o Getu, lio Vargas, obtido no perí,odo compreendido entre a data da ocorre&ncia do fato que deu
causa ao prejuí,zo e a data do efetivo ressarcimento aH  contratante, utilizando-se a seguinte fo, rmula:
VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI  = IGP-M/FGV do me&s  em que ocorreu o prejuí,zo (í,ndice inicial)  INF = IGP-M/FGV do me&s  do
ressarcimento (í,ndice final)
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no
caso rescisa2o administrativa deste contrato decorrente de inexecuça2o total ou parcial do mesmo.
CLA� USULA DE� CIMA SEXTA – DA RESCISA� O DO CONTRATO:
16.1. A rescisa2o do contrato tera,  lugar de pleno direito, a crite,rio da contratante, independentemente
de interposiça2o judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e
suas alteraço2 es posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.
CLA� USULA DE� CIMA SE� TIMA – DAS PENALIDADES:
17.1. Pelo na2o cumprimento das obrigaço2 es assumidas, garantida a pre,via defesa em processo regular,
a empresa fornecedora ficara,  sujeito aH s seguintes penalidades, sem prejuí,zo das demais cominaço2 es
aplica,veis:
17.1.1. Adverte&ncia; 
17.1.2. Multa; 
17.1.3. Suspensa2o tempora, ria para licitar e contratar com a contratante; 
17.1.4. Declaraça2o de inidoneidade.
17.2. A penalidade de adverte&ncia sera,  aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cla,usulas
contratuais que na2o causem prejuí,zo aH  contratante e sera,  publicada na imprensa oficial.
17.3. A contratada sujeitar- se- a,  aH  multa de 0,3% (tre&s de,cimos por cento) sobre o valor da respectiva
fatura,  por  dia  de  atraso,  cobrada  em  dobro  a  partir  do  31º  (trige,simo  primeiro)  dia  de  atraso,
considerado o prazo estabelecido para meta/ execuça2o deste contrato. 
17.4.  No caso de atraso na meta/ execuça2o  deste  contrato  por  mais de 30 (trinta)  dias,  podera,  a
contratante,  a partir do 31º (trige,simo primeiro) dia, a seu exclusivo crite,rio,  rescindir o contrato,
podendo,  inclusive,  aplicar  penalidade  de  impedimento  da  contratada  em  participar  de  licitaço2 es
pu, blicas realizadas pela contratante por um prazo de ate,  05 (cinco) anos.
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cla,usula sa2o aplica,veis simultaneamente ao
desconto objeto do item 15.4.3 da cla,usula de,cima quinta, sem prejuí,zo, ainda, de outras cominaço2 es
previstas neste instrumento.
17.6.  A  multa  sera,  descontada  do  valor  da  fatura,  cobrada  diretamente  da  contratada  ou  ainda
judicialmente.
17.7. A penalidade de suspensa2o tempora, ria para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de
05 (cinco) anos, sera,  publicada na imprensa oficial e podera,  ser aplicada nos seguintes casos mesmo
que desses fatos na2o resultem prejuí,zos aH  contratante:
17.7.1. Reincide&ncia em descumprimento de prazo contratual;
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigaça2o contratual;
17.7.3. Rescisa2o do contrato.
17.8. A penalidade de declaraça2o de inidoneidade podera,  ser proposta se a contratada:
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigaça2o contratual, desde que desses fatos resultem
prejuí,zos aH  contratante;
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17.8.2.  Sofrer  condenaça2o  definitiva  por  pra, tica  de  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigaço2 es fiscais ou parafiscais;
17.8.3. Tiver praticado atos ilí,citos visando frustrar os objetivos da licitaça2o.
17.9. As sanço2 es previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, podera2o ser aplicadas juntamente com a do
17.1.2 deste instrumento.
17.10.  As  penalidades  de  suspensa2o  tempora, ria  e  de  declaraça2o  de  inidoneidade,  aplicadas  pela
contratante,  apo, s  a  instruça2o  do  pertinente  processo  no  qual  fica  assegurada  a  ampla  defesa  da
contratada, sera2o publicadas na imprensa oficial. 
17.11. A penalidade de declaraça2o de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
relacionar com a contratante.
17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execuça2o deste contrato, na2o podera,  ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, ma,  execuça2o ou inexecuça2o do fornecimento objeto
deste contrato e na2o a eximira,  das penalidades a que esta,  sujeita pelo na2o cumprimento dos prazos e
demais condiço2 es estabelecidas.
CLA� USULA DE� CIMA OITAVA – DOS ILI�CITOS PENAIS:
18.1. As infraço2 es penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alteraço2 es posteriores sera2o objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuí,zo das demais cominaço2 es aplica,veis.
CLA� USULA DE� CIMA NONA – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, sera,  realizada atrave,s de
protocolo.
19.1.1. Nenhuma outra forma sera,  considerada como prova de entrega de documentos.
CLA� USULA VIGE� SIMA – DOS CASOS OMISSOS:
20.1. Os casos omissos sera2o resolvidos aH  luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alteraço2 es
posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº
122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposiço2 es da Lei nº
8.666/93 e suas alteraço2 es posteriores, e dos princí,pios gerais de direito.
CLA� USULA VIGE� SIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇA� O RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO
21.1. Em conformidade com o artigo 61, para,grafo u, nico, da Lei nº 8.666/93 e alteraço2 es posteriores, a
publicaça2o resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), sera,  efetuada na
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alteraço2 es posteriores), ate,  o 5º (quinto) dia u, til do
me&s seguinte ao de sua assinatura.
CLA� USULA VIGE� SIMA SEGUNDA – DO FORO: 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açaila&ndia - MA, para dirimir quaisquer du, vidas oriundas da
interpretaça2o deste contrato com exclusa2o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E,  por estarem de acordo com as disposiço2 es contidas na preste ata,  as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 03 (tre&s) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para
que surtam seus legais e jurí,dicos efeitos. 

..................(........)........de..............de..........

______________________________________ 
Orgão 

Sr(a)Representante 
Cargo/Função 

______________________________________ 
Razão Social 

Sr(a) Representante 
Cargo/Função 

Testemunhas:
Nome: __________________________________ CPF: ______________________ 
Nome: __________________________________ CPF: ______________________
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ANEXO IV – Minuta da Ordem de Fornecimento
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº ____________ CONTRATO Nº ____

A[  
Empresa: _________________ 
CNPJ nº: _________________ 
Endereço:__________________ 
Telefone: ( )_______-________ 
E-mail: _____________________ 
ATT. 
Sr(a).______________________ 

Prezado(a) senhor(a),
1. Autorizamos o fornecimento de (...), conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.
1.1.  A(s)  especificaça2o(o2 es)  do(s)  item(ns)  devera, (a2o)  atender  as  exige&ncias  mí,nimas  contidas  no
termo de refere&ncia do edital da licitaça2o na modalidade PREGA� O ELETRO� NICO Nº 004/2021 - SRP
realizada por esta prefeitura.
2. Prazo ma,ximo para entrega: ____________.
3. Quantidade solicitada: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO
(R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

... 
Observaça2o:  O(s)  item(ns)  devera, (a2o)  ser,  obrigatoriamente,  ide&ntico(s)  ao(s)  constante(s)  na
proposta de preços.
4. Local da entrega: __________.
5. As despesas decorrentes desta ordem correra2o por conta dos recursos especí,ficos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Açaila&ndia- MA, classificada conforme abaixo especificado:
Nota de empenho
Valor global (R$)
Fonte de recurso
Órgão
Unidade
Função
Sub-função
Programa
Projeto/atividade
Natureza da despesa
6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada produto(s).
Todas as faturas/notas fiscais devera2o vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas
pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certido2 es abaixo relacionadas:
6.1. Certida2o Conjunta Negativa, ou Certida2o Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuiço2 es  Federais  e  Dí,vida  Ativa  da  Unia2o,  emitida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do
Ministe,rio da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.
6.2. Certida2o Negativa de De,bitos, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicí,lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

Prefeitura Municipal de Açailândia
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Naço2 es, CEP 65.930-000, Açaila&ndia, Maranha2o, Brasil. Pa, gina 43/46

Documento assinado eletronicamente por Denilson Odilon Fonseca,Pregoeiro, em 04/03/2021 11:59:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-04585520319202111

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-04585520319202111


MUNICI�PIO DE AÇAILA� NDIA – MARANHA� O
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

6.3. Certida2o Negativa, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, quanto aH  Dí,vida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicí,lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.
6.4. Certida2o Negativa de De,bitos, ou Certida2o Positiva com efeitos de Negativa, relativa aH  atividade
econo& mica,  expedida  pelo  Municí,pio  do  domicí,lio  ou  sede  da  empresa  licitante,  comprovando  a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.5.  Certida2o  Negativa,  ou  Certida2o  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,  quanto  aH  Dí,vida  Ativa  do
Municí,pio,  expedida  pelo  Municí,pio  do  domicí,lio  ou  sede  da  empresa  licitante,  comprovando  a
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.6. Certificado de Regularidade de Situaça2o do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econo& mica Federal –
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
6.7. Certida2o Negativa de De,bitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho  ou  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  ou  Tribunais
Regionais  do  Trabalho,  comprovando  a  inexiste&ncia  de  de,bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho.
7. O pagamento sera,  creditado diretamente na conta banca, ria da contratada, abaixo especificada, no
prazo na2o  superior  a 30 (trinta)  dias,  contados  da emissa2o do termo de recebimento definitivo e
mediante a apresentaça2o das certido2 es enumeradas no item 7.1 deste instrumento.
7.2.1. Banco nº: ............., Nome da instituiça2o: Age&ncia: ........, Conta-corrente: .........
8. Nenhum pagamento sera,  efetuado aH  contratada caso esta esteja em situaça2o irregular relativamente
a  regularidade  fiscal  e  trabalhista.  Portanto,  todas  as  certido2 es  enumeradas  no  item  6  deste
instrumento devera2o estar va, lidas para o dia do pagamento. Caso contra, rio, se quaisquer das certido2 es
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento na2o sera,  efetivado enquanto a(s) mesma(s)
na2o for(em) regularizada(s).
9. Vinculam- se aH  presente ordem, independentemente de transcriça2o, todas as cla,usulas constantes na
minuta do contrato da licitaça2o identificada neste instrumento, bem como o termo de refere&ncia e a
proposta de preços da empresa acima mencionada.
10. Fica eleito o Foro da Comarca de Açaila&ndia - MA, para dirimir quaisquer du, vidas oriundas da
interpretaça2o deste contrato com exclusa2o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11. Observaça2o(o2 es): 
Co, digo de controle: ___________/ Usua, rio:____________ 
Termo de Cie&ncia
1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as certido2 es
de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste instrumento) e esta ordem
(devidamente assinada).
2)  Declaro  estar  ciente  das  obrigaço2 es  contraí,das,  principalmente  quanto  ao  prazo  ma,ximo  para
entrega/execuça2o, sob pena das combinaço2 es legais aplica,veis a espe,cie.
3)  Declaro  ainda,  estar  ciente  que os  prazos  estabelecidos  nesta  ordem,  iniciar-se-  a2o  a  partir  do
primeiro dia u, til apo, s confirmaça2o do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a que ocorrer
primeiro.
Ciente em:_____/______/_________ 

..................(........)........de..............de..........
 

______________________________________ 
Órgão 

Sr(a)Representante 
Cargo/Função 

______________________________________ 
Razão Social 

Sr(a) Representante 
Cargo/Função 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14441/2020
OBJETO:  registro de preços visando aH  contrataça2o de pessoa(s) jurí,dica(s) para o fornecimento de
testes  ra,pidos  de  detecça2o  da  Covid-19,  para  o  combate  do surto  do coronaví,rus  (COVID-19),  de
interesse da Secretaria Municipal de Sau, de.

PROPOSTA DE PREÇO
Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos aH  apreciaça2o de V.Sª, a nossa proposta relativa ao PREGA� O ELETRO� NICO
Nº 004/2021 - SRP, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omisso2 es que venham
a ser verificados na preparaça2o da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condiço2 es
em que se desenvolvera2o os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruço2 es e crite,rios
de qualificaça2o  definidos  no Edital.  Nos  preços  propostos esta2o  incluí,dos,  ale,m do lucro,  todas as
despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitaça2o.
1.  PROPONENTE: 

RAZA� O SOCIAL:
SEDE:
C.N.P.J:
CONTATOS:
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL:
DADOS BANCA� RIO: (BANCO/TITULAR/CPF OU CNPJ/AGE� NCIA/CONTA):

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)
VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 0,00

Importa  a  proposta  no  valor  global  de  R$  __________  (__________________),  seguindo  os  para&metros
inseridos no Termo de Refere&ncia e no Edital.
3.  PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO: _________________.
4.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ________________________.
5. CONDIÇO� ES DE PAGAMENTO: Ate,  30 (TRINTA) dias apo, s a apresentaça2o da Nota Fiscal e atesto pelo
setor responsa,vel da Administraça2o Pu, blica Municipal.

 (local e data por extenso)

_______________________________________________
Nome, Identidade e Assinatura do Responsa,vel Legal.
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